Consulta Pública – Análise de Impacto Regulatório: Cobertura de Alagamento e Inundação
Período de contribuições: 18/08/2025 a 17/09/2025

A presente Consulta Pública tem seu escopo delimitado aos aspectos expressamente definidos no TERMO - Julgamento - Eletrônico 70 (SEI 2467306) e no Voto Eletrônico nº 17/2025/DIRPE (SEI 2460761), em observância ao disposto no art. 9º, inciso II, e art. 10 do Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, bem como ao art. 6º da Resolução Susep nº 47, de 24 de dezembro de 2024.

1. Metodologia utilizada
Pergunta 1.1: A metodologia adotada (incluindo critérios de análise e etapas executadas) está adequada para identificar a lacuna de proteção e avaliar alternativas regulatórias? Justifique sua resposta e, se aplicável, sugira melhorias.
Resposta:



2. Dimensões consideradas e respectivos pesos (Tabela 12 do relatório)
Foram estabelecidas seis dimensões de impacto (consumidores, governo, seguradoras, rede de distribuição, resseguradoras, Susep), com pesos atribuídos conforme a relevância esperada de cada dimensão no resultado. 
Pergunta 2.1: As dimensões analisadas refletem os possíveis atores impactados?
Resposta:


Pergunta 2.2: Caso discorde, quais ajustes nas dimensões você sugeriria e por quê?
Resposta:


Pergunta 2.3: Os pesos atribuídos às dimensões refletem adequadamente a relevância de cada uma para o problema analisado?
Resposta:


Pergunta 2.4: Caso discorde, quais ajustes nos pesos você sugeriria e por quê?
Resposta:



3. Impactos possíveis e respectivos pesos (Tabela 13 do relatório)
Para cada dimensão, foram identificados impactos positivos e negativos, ponderados por sua intensidade e probabilidade. Esses pesos foram usados na avaliação comparativa das alternativas.
Pergunta 3.1: Os impactos listados contemplam todos os efeitos relevantes das alternativas analisadas?
Resposta:


Pergunta 3.2: Há impactos que deveriam ter peso diferente do atribuído? Explique.
Resposta:



4. Notas atribuídas para cada alternativa (Tabela 14 do relatório)
As quatro alternativas consideradas — (i) não agir; (ii) exigir manifestação explícita; (iii) incluir em outra cobertura adicional; (iv) incluir na cobertura básica — foram avaliadas com notas de -2 a +2 para cada impacto identificado.
Pergunta 4.1: As notas atribuídas refletem adequadamente a efetividade e os efeitos esperados de cada alternativa?
Resposta:


Pergunta 4.2: Caso discorde de alguma nota, indique qual seria a pontuação sugerida e apresente sua justificativa.
Resposta:



5. Outras observações
Este espaço é destinado a comentários adicionais.
Resposta:




